
,) \ 	Estado de Rondônia 

I 	i Municipio de Ji-Parana 

Gabinete do Prefeito 

LEI No 3204 
	

19 BE NOVEMBRO DE 2018 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

Dispôe sobre alteraçöes no Lei Municipal n. 

1403, de 20 de jul/to de 2005, que institui a 

Regime Próprio de Previdencia Social do 

MunicIpio de Ji-Parand. 

0 Prefcito do Municipio de Ji-Parana, no uso de suas atribuiçOes legais, 

Considerando que foi submetida a apreciaçAo do Poder Legislativo a Mensagem de 

Veto Parcial ao Projeto de Lei n. 2817/2018 (art. 23, §8°, III), sendo aprovada por aquela Casa 

de Leis, na 36' Sessâo Ordinária, conforme Oficio n. 094/DL/CMJP/2018, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Os artigos 23, 24, 25, 26 e 27 da Lei Municipal n. 1403, de 20 de juiho de 
2005 passam a vigorar corn nova redaçAo, conforme a seguir descrito: 

Art 23. F/ca instituido o Conselho Municipal de Previdéncia - CM!', órgão superior de 

del/b eraçào colegiada, encarregado de acompanhar efiscalizar a aplicaçäo do legislaçao pertinente 

ao Regime Próprio de Previdencia Social - RPPS na administraçào do Fundo de Frevidencia do 

Municipio de Ji-Paran4 composto pelas seguintes representacöes, todos nomeados pot' gtq do 

prefeito: 

I - dois representantes do Poder Executivo; 

II - um representante do Poder Legislativo; 

III- dois representantes dos servidores ativos; 

IV - urn representante dos inativos. 

d. 
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§ 1° Cada membro do CMP terá urn suplente, que o substituirá em suas ausências e 

impedimentos. 

§ 2° Os membros do CM? e respectivos suplentes serão escoihidos da seguinteforma: 

I - o CMP será presidido por rnembro eleito en/re os conselheiros e rat (JIcado pelo Prefeito; 

II - os representantes do Executivo e do Legislativo serão indicados pelos respec/ivos 

poderes; e 

III - os representantes dos servidores ativos e inativos, eleitos en/re seus pares, serão 

indicados pelos sindicatos. 

§ 3° Os membros do conselho sornente perderdo o mandado nos casos previstos no art 25 

desta Let 

§ 4° Os rnernbros do CMF no exerciclo de suasfuncöes, perceberäo mensalmente 10% (dez 

por cento), da rernuneraçJo do Diretor-Fresidente do FPS, a partir de 01 de janeiro de 2012, desde 

que suas auséncias não atinjam 02 (duas) reuniöes ordinárias ou exti-aordinárias consecutivos ou 05 

(cinco) reuniöes de qualquer natureza, sejarn ordinárias ou extraordinárias, alternadarnente, no 

periodo de 01 (urn) ano, salvo se a auséncia decorrer de rnotivos de forca rnaior, just (Jicados por 

escrito ao Presidente do GMP. 

§ 5° Todos os rnernbros do CMP deverão pertencer ao quadro efetivo de servidores do 

Municipio de Ji-Faraná, exceto urn dos representantes (titular ou suplente) do Fundo de Frevidencia 

Municipal. 

§ 6° Os mernbros designados pelos Poderes Municipais, bent corno, os escolhidos pelos seas 

pares serão designados pelo Prefeito, corn mandato de 2 (doEs) anos, havendo a recondução de 113 

(urn terco) tie seas rnembros alternadarnente, iniciando-se pelos representantes do Exeg3diT) 

§ 7° 0 rnembro do conseiho podera voltar a participar do mesrno d/sde que /ecorrido 

prazo de urn mandato, do seu afastarnento. 

§ 8° São requisitos para o exercicio de rnandato de rnernb,Ø do Conse/ho Municipal de 

Previdencia: 	 / 	/ 

I - não ter condenacao por órgdo colegiadodej ca/xceto se o cr/me for dejmnido por lei 

corno de menor grau de ofensividade; 	 // 	/ 
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II - ndo ter sofridopenalidade administrativa como servidorpüblico; 

III - ter nivel superior nag dreas de contábeis, ad,ninistraçdo, economia e direito, on em 

outras areas de graduaçdo, desde que tenhampós-graduaçdo emjInancas, previdência, on CPA-JO. 

§9°. 0 Presidente gestor do Fundo de Previdéncia Social (FPS), indicado pelo Prefeito 

Municipal ndo poderafer pane do Conseiho Municipal Previdenciário (CMP), e nem terd dfreito a 

voto c/c qualidade; 

Seçdo I 
Do Fun cion amento do CMF 

Art. 24. 0 CM? reun fr-se-a ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente 

mediante convocaçdo do sea Fresidente ou por solicitaçdo da me/ac/c dos seus membros on median/c 

solicitaçdo do Presidente do RPPS on do Secretário de Administraçdo ou do gestor municipal, 

observando o critério de releváncia. 

§ 1° Para as reunides do CMP é obrigatório o quorum minimo de 04 (quatro) membros, 

inc/u/do o Presidente do ('lvi?. 

§ 2° As decisöes c/ar-se-do por maioria absoluta de votos den/re os seus membros presentes, 

cabendo an Presidente do CM? o voto de minerva, quando exigido para desempate. 

I - por deliberacao do Clvi?, a mater/a apresentada em unto reunido podera ser discutida e 

va/ada na reunido seguinte, podendo qualquer conselheiro pedir vista pelo prazo de 05(cinco) dias 

üteis para anal/se. 

II - quando houver urgCncia, a critCrio do Presidente do CM?, este poderá indeferir a 

pedido de vista, ocasido em que a matéria será colocada para discussao e votaçfieRp reunido 

corrente. 

III - quando a questdo em discussdo, on colocada em votaca

'de

for dc//ta relevant/a, 

poderá 5cr suspensa por prazo determinado, a ser fixado pelo Pr,4nte d/ CM?, median/c 

requerimento verbal c/c um dos conselheiros presentes. / / 

IV - os assuntos ndo constantes da ordem do dia, é$ep'do discutic/os ou votados se houver 

concordáncia c/c todos os conselheiros presentes. 

C 
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§ 3° As reuniöes do CMP serdo registradas em alas das quais constarâo sucintamenle os 

ass unlos tratados e as decisoes lornadas, identi/Icando-se os volos. 

I - eventuais argurnentos, objelo de discussao, so serão transcritos em ala se o conselhe/ro o 
requerer. 

11- as deliberaçoes ou decisoes do CMP serdo, alem de transcrilas em alas, Iransformadas 

em Resoluçoes, quando a relevancia do ass unto ass/rn o exigir, devendo estas üllimas serern 

publicadas no Portal de Transparéncia, corn fib a public/dade. 

III - as alas deverdo ser publicadas no Portal da Transparência do Municipio de Ji-Parana. 

§ 4° Após a aprovacdo e assinalura dos alas, o Presidente do CMP dara ciência dos 

deliberaçoes do conseiho ao geslor do RPFS, par meio de oflcio corn cOp/a ao gabinete do Senhor 

Prefeibo, corn fuicro nos dados constantes da ala correspondente, no prazo mOximo de 03 (Ws) dias 

üleis da reuniäo. 

§ 5° Os trabalhos desenvolver-se-do observanda-se a seguinle ordern: 

I - leitura e assinalura da reunido anterior; 

II - leitura do expediente, compreendendo correspondéncia e outros docurnentos de 

inleresse do CAlF; 

III- ordem do dia constantes dos assunlos em paula; 

IV - palavra dos conselheiros; 

V- volaçdo; 

VI- encerrarnenlo. 

§ 6° Näo havera, em hipOtese algurna, votação por procuracäo. 

§ 7° Os casos ornissos e as dOvidas suscitadas serdo resolvidas pelo 

Art. 25. Os membros do conselho somenle perderdo a mand/lo em virlufie de renüncia, 

condenacdojudicialpor Orgão colegiado oupunicão em processo 9dn,Øiislrativo,  sç.1culpado par falIa 
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grave ou infracao punivel corn dernissao, ou ern caso de vacdncia, assim entend/da a ausência não 

justificada ern trés reuniöes consecutivas ou em quatro intercaladas no mesrno ano. 

§ 1° Não se aplica a condenacao judicial do art. 25, os crimes considerados por lei de 

rnenor grau de ofensividade. 

§ 2'A instauraçdo de processo administrativo disciplinar para apuracão de irregularidades 

implicara o afastamento do conselheiro aM a conclusdo dos trabaihos, sent que decorra desta 

circunstdncja, prorrogacào ou permanência no cargo alem da data /nicialrnente prevista para 

término do mandato. 

§ 3 0  0 processo administrativo disciplinar rnencionado no caput deste art/go deverá ser 

concluido no prazo maximo de 30 (trinta) cl/as, contados a partir de sua instauraçäo, podendo ser 

prorrogado uma thzica vezpor igualperlodo. 

Art. 26. 0 CMP tomará conhecimento dos atos praticados pelo gestor do Fresidente do 

RPPSpor meio de relatorio ott exposiçöes, nosprazos abaixo relacionados: 

.1 - dos relatorios de gestão e governanca deverao ser analisados semestralmente; 

II- as comas anita/s deveräo ser apresentadas e analisadas anualmente ate o nit/mo cl/a de 

fevereiro do ano subsequente; 

III - as balancetes mensais deverdo ser apresentados e analisados ate a data do envio do 

mesmo ao tribunal de Contas do Estado de Rondónia; 

IV- os relatorios de investimentos deverao ser apresentados e analisados bimestrairnente. 

§1° 0 gestor do RPPS podera participar dos reuniöes do CM1 

esciarecimentos. 

§20  0 CM? podera convocar, quando a releváncia do assuplo ass/rn 

part/c/par de suas reuniôes, servidores que trabalhem no RPPS e deouf/os órgãos g 

Jim de prestar esciarecimentos ou assessoramento, referente ao assun/ a ser discutj4 

§30 0 CMI' não terd estrutura adrninistrativa e de p/ssoa 

finalidades, corn os recursos alocados a sua disposicao pelçpg.Øtor do 

prestar 

exigir, para 

narnentais, a 

para estas 
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Seçdo II 

This Competências, atri/niicöes e responsabilidades do CMP 

Art 27. As competéncias, atribuiçoes e responsabilidades do Conselho Municipal de 

Previdencia estão estabelecidas a seguir. 

§ 1 0  Compete ao Conseiho Municipal de Previdência: 

I- aprovar: 

a) o Regimento Interno do RPPS, no prazo maximo de 90 (noventa) dias; 

b) as direirizes gerais da atuação do RPPS; 

c) determinar as metas a serem a/can cadas pelo RPPS quanto a reducao do tempo de 

recebimento de auxiiio doença, entre outros e anailsar a coda tres meses sua eficácia. 

d) a proposta or(!amentária do RRPS; 

e) a Nota Tdcnica Atuarial e a Regulamentacao dos Pianos de BenefIcios Previdenciarios, 

de Custeio e de ApiicaçOes e Investimentos; 

o Plano de contas; 

g) o Parecer Atuarial do exercicio, do qual constará, obrigatoriamente, análise conclusiva 

sobre a capacidade dos Pianos de Custeio para dar cobertura aos Pianos de Beneficio 

Previdenciarios; 

h) os baiancetes mensais, o Baianco, as Contas Anuais do Instituiçdo, e 

contabeis efinanceiros exigidos peia iegislaçao nacionai aplicdveifuncionai. 

II - autorizar a aceitação de doacoes, cessöes de direito 	 por 
enganos; 

III- autorizar a aquisiçdo, alienacao on oneraçdo de bens 

IV - man (Jèstar-se, peia maioria absoiuta de seus menØros, sobre 	de alteracao 
do Regime Interno; 

I 
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V - pronunciar-se sabre qualquer outro assunto de interesse do RPPS e 	que lhe seja 

submetido presidente do Fundo de Frevidencia Municipal e/ou pelo Secretário Municipal e/ou gestor 

Municipal; 

VI - recomendar a ado cáo de providências cab lye/s para a correçäo de abs e fatos, 

decorrentes de gestão, que prejudiquem o desempenho e o cumprimento dasfmnalidades do RPPS; 

VII - apreciar a presta cáo de contas anual a ser rernetida ao Tribunal de Contas do Estado 

c/c Rondonia; 

VIII - sugerir a contratação de consultoria externa, teen/ca e especial izada, para 

desenvolvitnento de sen'iços tCcnicos, necessários no RPPS; 

IX - dirimir düvidas quanto a aplicaçdo das normas regulamentares, relativas ao RPPS, nas 

matérias de sua competência; 

X- deliberar sobre os casos omissos no ambito das regras aplicaveis ao RPPS; 

Xl - elaborar seu regimen to interno, que deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) 

c/las; 

XII - sugerir, quando necessário, no gestor do APPS c/au ao chefe do Executivo Municipal, 

a expediçao de regulamento de beneficios previdenciarios, nos termos da Constituiçao e legisla cáo 

própria, bern como a respect/va alteraçao; 

XIII - sugerir, quando necessário, adequaçJo e ou alteraçao no Regimento interno do 

Conseiho de Previdencia; 

XIV - realizar Assemble/a Geral Ordinária no primeiro semestre de cada ano para 

a prestacão de contas do exerciciojmndo do APPS; 

XV- Acompanhar e fiscalizar toda e qualquer apI/cacao, resgate ou 

inclusive as defoiha c/c pagamento de beneficios; 

XVI - Acompanhar e jIscalizar aplicacöes de curto prazo, par j/efeito de gçAtao de caixa, 

observados os critérios de prudéncia e rentabilidade, bern como a legislç4ao pertinen/e; 

XVII - Apreciar proposicão que vise a alteraçaocriaçáo de ovos beneficios ou 

vantagens aos senidores pñblicos municipais.  
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§ 2° 0 gestor do REPS encarninhará ao Conselho Municipal de Previdencia, para 

aprovacdo, as inatérias objeto dos incisos lao V do artigo 27. 

§ 3° São atribuiçoes do Presidente do CMP: 

I - presidir as reuniães, orientar as debates, tornar votos e votar; 

II - apresentar, por ocasião da reunião ordinária do més c/c novembro de cada ano, 

calenddrio para as reuniöes ordinárias do ano seguinte; 

III - providenciar as convocaçöes para as reuniOes e extraordinária do CMP; 

IV - requisitar informacöes que o CMP necessitar; 

V - solicitar estudos e pareceres sobre matérias de interesse do CMP, bern como a 

constituição de cornissão de assessorarnento ou grupo técnico para tratar de assunto especjtico, 

quandojulgar oportuno; 

VI - designar relator para apreciar recursos e outros sob exarne do CMP; 

VII - designar, den/re urn dos membros do CMP, aquele que ira secretariar as trabalhos, 

principalinente, na redaçJo das a/as de reuniöes; 

VIII - Decidir sobre a inclusao de assuntos extra-paula, considerando a releváncia e a 

urgéncia do assunto; 

IX - Encarninhar ao gestor do REPS e/ou ao Secretario Municipal de Administraçdo, para 

corroboraçao e publicacao no Diário Oficial, das decisoes proferidas pelo CMP. 

§ 4° São atribuiçoes dos rnernbros do CMP: 

I - zelar, em suas decisöes, pelo flel cumprimento e observánc4critirionormas 

estabelecidos em lei e neste Decreto; 

II - preparar-se para participar das reuniOes, por meio da lyliura dos docylnentos referentes 

aos assuntos pautados que Ihe foram enviados, capacitando-se pá5ef debater e v/ar nas matérias em 

exame; / / 

'1 
C ,  
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III - fornecer ao Presidente e aos demais membros do CMP, dados e informaçoes de seu 

conhecimento referentes As matérias examinadas nas reuniöes, que julgar irnportantes para as 

deliberaçOes daquele colegiado; 

IV - solid/a ao Presidente do CMP, ao gestor do RPPS e aos demais Conselheiros, dados 

in/brrnaçoes quejulgar necessários ao born desempenho de suas atribuiçoes; 

V - elaborar, na qualidade de relatores designados pelo Presidente do Cr, VU/os sabre 
recursos e outros ass un/os sob exarne do CMP; 

VI- apresentar proposta sobre matérias que sejarn de interesse do RPPS para deliberaçao 

do colegiado; 

VII - comunicar ao Presidente do CMP, paraprovidencias deste, quando, pot justo mo/EVa, 

não puder coinparecer as sessöes. 

§ 5° São alribuicoes do Secretário do CMP: 

I -prestar apoio adminiserativo ao CMP; 

II - elaborar cronograma anual e efetuar a convocaçöes para as reuniöes ordinárias 

extraordinarias dos Colegiados; 

III - receber a documentação encarninhada pelos mernbros dos Conseihos e elaborar as 

pautas de reuniöes; 

IV - encarninhar as pay/as das reuniöes aos membros do Conselho corn antecedencia 

minima tie 02 (dois) dias áteis; 

V- secretariat as reuniöes do colegiado, lavrando a respec/iva a/a; 

VI - coiher as assinaturas dos rnembros do conselho nas respectivas 

seu devido regis/to no cartOrio competente e posterior arquivarnento, devend/onstar c/mo anexos 

das Alas todos os documentos encarninhados e deliberados nas reuniöes; / 	/ 

VII - executar outras tarefas que iheforem atribuidas pelosC/nselheiros/no ámbito de sua 

competência; 	 / 	/ 

VIII - man/er a guarda do livro que con/S os 
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IX - zela pelo sigilo das in,forrnacoes relatadas mis reuniöes, bern corno da documentacao a 

que liver acesso; 

X - requisitar ofornecimento de material ou prestação de serviços, dotando o Conselho dos 

recursos necessários ao seu born desernpenho. 

§ 60  Os Conseiheiros do CMPpossuem as seguintes responsabilidades: 

I - os mernbros do CMP serão solidariamente responsáveis pelos prejuizos ou danos cios 

quais derem causa, por açdo ou omissão, decorrente do descurnprimento das suas obrigacoes ou 

deveres impostos pela lei, regimento interno ou regulamentos; 

II - os rnernbros do CMP, assim como seus parentes ate 30  graze, não poderão efetuar 

operacàes de qualquer natureza corn o RPFS, executadas as que resultarern do qualidade de segurado 

ou benejIciario; 

III - são vedadas relacoes, cornerciais en/re o RPPS e as sociedades comerciais ou elvis, 

dos quais participern os rnernbros do CALF, assirn como seus empregados, na qualidade de dire/or, 

gerente, co/is/a ou adonis/a rnajoritdrio, empregado cm procurador. 

Art. 27A. As matérias de natureza confidencial que forem apreciadas pelo CMP serão 

mantidas em sigilo por par/c dos conseiheiros e demais particzpantes das reuniöes, ate que seja 

deliberada sua divulgacao pelo CMP. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

Art. 3° Fica revogada a Lei Municipal n. 3144, de 26 dias do mes/e dezembr9"de 

2017. 

Palácio Urupa, aos 19 dias d/n4s de novemjho de 2018. 

1 

MARCITO 
Prefeito Mi 
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